
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
 

 

 



 

 

 
 

 

 

 
 

 



 

 

 
 

  
 

 
 

 

 



 

 

 
 

 
 

 
 

 
 



 

 

 
  

 

 
No âmbito da Justiça Federal de Balsas os recursos oriundos dos Acordos de não Persecução Penais- 
ANPP, devem ser depositados  junto a Caixa Economica Federal (Ag: 3121; Conta: 159-4; Op :635) 
 
 


